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alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020, provenientes do óbito do ex-segurado Willamine de 
Jesus Barbosa Macedo, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor Colabora-
dor de Nível Superior, mat. nº 84131/3, falecido em 03/12/2020.
II – A liberação de cota efetivará a partir de 01/03/2023, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, mantendo-se os 
demais termos da PORTARIA PS Nº 2.940 de 06/10/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 904670
PORTARIA PS Nº 274 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1245906.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Súmulas Vinculantes 15 e 16 do Supremo Tribunal Federal e 
Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV, o benefício de pensão por morte, 
no valor de R$1.302,00 (um mil trezentos e dois reais), em favor de CRI-
SANTO LOBATO FILHO, na condição de cônjuge da ex-segurada ROSALINA 
COSTA LOBATO, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de Agente de Portaria, sob a 
matrícula n° 599166/1, falecida em 15/09/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - Ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei 
Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS nos termos do art. 31, §1º inciso II, tendo optado 
o pensionista por receber integralmente o benefício de aposentadoria do 
Regime Geral de Previdência Social-INSS, de forma que o benefício deverá 
ser recalculado e reduzido se eventualmente ultrapassar o valor do salário 
mínimo.
V – Ao valor do benefício será adicionada a diferença complementar, de 
modo que o benefício atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2020-PROJUR/IGEPREV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal Federal.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 904672
PORTARIA PS Nº 307 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1581061.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7º da Constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 77/2019, art. 201, §2º da Constituição Federal e Súmu-
las Vinculantes nº 15 e 16 do STF, o benefício de pensão por morte, no 
valor de R$1.302,00 (um mil trezentos e dois reais), em favor de DIRCI 
SANTOS CAVALEIRO DE MACEDO, na condição de cônjuge do ex-segurado 
JOSE ROBERTO BARROS CAVALEIRO DE MACEDO, pertencente ao quadro 
de inativos do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, onde ocupou o cargo 
de Técnico de Contabilidade, sob a matrícula n° 3165701/1, falecido em 
06/11/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16 do Supremo Tribunal Federal, e em observância ao art. 33, §7º, 
da Constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da Constituição Federal 
de 1988.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 904680

PORTARIA PS Nº 312 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1647057.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Súmulas Vinculantes 15 e 16 do Supremo Tribunal Federal e 
Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV, o benefício de pensão por morte, 
no valor de R$1.302,00 (um mil trezentos e dois reais), em favor de INAI-
DIA MIRANDA BARRADAS, na condição de cônjuge do ex-segurado ELIO 
DE JESUS FILGUEIRAS BARRADAS, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de Agen-
te Administrativo, sob a matrícula n° 182931/1, falecido em 25/11/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - Ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei 
Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS nos termos do art. 31, §1º inciso II, tendo optado 
o pensionista por receber integralmente o benefício de aposentadoria do 
Regime Geral de Previdência Social-INSS, de forma que o benefício deverá 
ser recalculado e reduzido se eventualmente ultrapassar o valor do salário 
mínimo.
V – Ao valor do benefício será adicionada a diferença complementar, de 
modo que o benefício atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2020-PROJUR/IGEPREV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal Federal.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 904691
PORTARIA PS Nº 271 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1337351.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vinculan-
tes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por 
morte, no valor de R$1.302,00 (um mil trezentos e dois reais), em favor 
de MARIA DA GLORIA PIRES PEREIRA, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado Camilo Dias Pereira, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública - SESPA, onde exerceu o cargo de Agente de 
Portaria, mat. nº 720305/1, falecido em 02/07/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2023, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(18/10/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de pensão 
por morte no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 904694
PORTARIA PS Nº 288 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2022/1642837.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo nº 2022/1642837, ficando os percen-
tuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de MARIA DE JESUS GONÇALVES CORTEZIA, na con-
dição de cônjuge, no valor de R$4.980,11 (quatro mil novecentos e oitenta 
reais e onze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 


